
lho Regional de Farmãela do Estado do Rio de Janeiro, ficando entretanto asseguradas a
as inscrições pi homologadas de eventuais candidatos 6s eleições a serem realizados n
no CRF-RJ es 04.11.94, e que tenham sido atingidos pe/a medida. (Processo ne 0-25/931

GUSTAVO BAPTISTA CBOLI
Presidente

Of. no 897/941

Poder Legislativo

CÁMARA DOS DEPUTADOS
CGC 26 994 57410001-16

FUNDO ROTATIVO
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO Cumpruldo o disposto na Resolução n o 80. do 994, apresenlarnos o
Prestação de Contos AnaliticS do Fundo Relatou:, da Câmara dos Deputados relativa ao Mês de assolo de
1994.
A Administração do Fundo vedará os esclarecimentos que se fizerem necessários a perfeita compreensão das
Demonstragóes

BALANÇO FINANCEIRO

	

1 420 694.61 DESPESAS CORRENTES
	

50.776,32
620 901,48 Aphcatio Diteta

	
50 776.32

	

799 793.13 Oultas Desp COrtenle5
	

50.776.32
7s9 793.13
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15 152.52
15 152 52
5 372 47

	

296 345,31 DISP EXTRAORÇAMENT 	 303 057,10

	

296 345.16 Valores em Caculaçâo 	 293 652,21

	

296 345.16 Recursos Esp a Receber 	 290 972,69

	

0.15 Valores ern Trans Realça 	 2679.5*

	

0,15 Chatos Vai em Caculaçâo	 0.01
Depósitos	 1.45

	

°engulo.: Diversas Orrgens 	 1,45

	

Obvgat/Ses erro Citeulaçao	 4,030,87

	

Rostos, Pagor-Pagle	1 669,51

	

Aiustes Paio/Meai/dial	 2351.36

	

Agistes Dl, Obrigações	 5312.07
Barra 00 Dotedos	 5 37247

	

AjuSlec de ObogiOes	 0.10

	

50 634 69 DIEP PER1000 ZEGUINTE	 1.434 356,09

	

19 578 27 Conta Unica Te sou. Nas 	 315 278.11

	

25 00000 Apbcações Fin400en5	 1 114 798.49

	

5 948 25 Outras Disponibilidades	 4280,45

	

1 788 199,51 TOTAL DOS DISPÊNDIOS	 1 788 199.51

RECEITAS CORRENTES
Receita PatelmoNal
Transferências Conenles
Transferências Inlragovern.
RECEITAS DE CAPITAL
Transle,8oc,Os do Capital
Transferências InIragovern
Outras Recde Captar

INC. EXTRAORÇAMENT
Valores em Cuculação
Recursos Esp a Receber
Agistes de Dir e Obog
Ajustes de Credios

DISP PERIODO ANTERIOR
Conta Unica Tesouro Nac.
Aplicações Financeira:
OuIras Drsponio.leadrs

TOTAL DOS INGRESSO:.

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE AGOSTO DE 1994

ATIVO FINANCEIRO
DIsponlvel
Disponlvel em Moeda Nec
Brincos C/Movirnenlo
ANIcataSes Financetras
Créditos em Circulação
Créditos a Receber
Recursos Esp. a Receber
Valores em Trânsito Reallz
Valores a Credita/
ATIVO NÃO FINANCEIRO
Realizável a Longo Prazo
Depósitos Realizáveis a
Longo Prazo
Depósito Compulsório
Recursos Valculados

ATIVO REAL

ATIVO TOTAL

1 726.01529 PASSIVO FINANCEIRO
	

112,30
1A34.366,09 Obngações em Circulação 	 112,30
1.434.366.09 Otxigaçóes a Pagar 	 112,30

319.567.60 Rostos a Pagar nào
0.114.798,49 Processados	 112,30

293.652,20
290972,69
290972,69

2670,61
2.679.51

34 767,78
34 767,78

34 767,78
34 787,77

0.01

1 762 788.07 PASSIVO REAL	 112,30
PATRIMÓNIO LÍQUIDO 	 I 762 673.77
Pai:nónio:Capital	 2018,40
Resultado Aforai/tad°	 145 777,19
ANWes do Return /Capdal 	 () 2 36/.18
Rsullado do Polindo	 1 417 199,47
GilunS0 NIsinlOneal Atiwa	 19 844 201.76
Situar-Ia Patrimonial P3SSI. 	 18 427 002.29

1 762 166 07 PAS•saVO TOTAL	 1 782 780,07

DEMONSTRAÇ 100505 VARIAÇOES PATRIMONIAIS
ORÇAMENTARIAS
	

1 469 781.14 ORÇAMENTARIAS
	

50 776.32

Recedes Crçamenlanas	 1 441 219 60 Despesas Orçamenlânos	 50 778.32
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N? 208 QUINTA-FEIRA, 3 NOV 3994
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PssRTARJA N9 1/9-N, DE lv For N,VEMDR , DE 1994
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - 'BANA, no uso das atribuiçOec previstas no
art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto 052 78, de 05 de abril da
1991, no art. 93, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria
Ministerial 02 445/0E/89, de 16 de agosto de 1989, e tendo em vista as
disposiçôes do Decreto 512 98.914, de 31 de janeiro de 1990.

Considerando o que consta do Processo n2 0143/93-SOPES/AL,
resolve)

Art. 12 Reconhecer oficialmente, mediante registro, como
R0015XV4 Particular do Patrimônio Natural, de interesse público, o em
caráter de perpetuidade, a drea de aproximadamente 15,50ha (quinze
hectares e cinquenta ares) na forma descrita no referido processo,
constituindo-se parte integrante do imóvel denominado FAZENDA ROSA DO
SOL, situado no Município de Barra do São Miguel, Estado de Alagoas, do
propriedade de ALFREDO DURVAL VILLELA CORTEZ, e matriculado em 10.06.80,
sob o no AV.2-225, fls. 225, do Livro 2-C, do Registro de Imóveis da
Comarca de São Miguel dos Campos, no citado Estado.

Art. 22 Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento das
exigãncias contidas no Decreto 112 98.914, de 1990, incumbindo-o de
proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de
Imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos dos
artigos 4 2 e 52 do mencionado Decreto.

Art. 32 As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão o infrator às sanções penais e administrativas, independente
da obrigação de reparar os danos causados.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na datado sua publicação.
NILDE LAGO P/NHEIRO

WEs. 095 1.167 e 1.188/94)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
ACORDAO 019 2.234, DE 20 02 Lil l71•61.0 1	 l u .4

O CONSELHO FEDERAL DE VAR:Mn/A, em Sessão Pl, n:Ir ia do i .n do ' 00 0 0,0 • .1,
1994, decidiu, por maioria de votou. conhecer o eNpedl,nto At at ol.id.• sol,
de 27.12.93, para anular o processo eleitoral relativo ao eNsre I- to de 1993, d., Loreeo


